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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCAJUBA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ 05.846.704/0001-01 

PROJETO DE LEI Nº 004 /2025 

DISPÕE SOBRE A APREENSÃO, 

REGISTRO E CADASTRAMENTO DE 

ANIMAIS DE GRANDE PORTE SOLTOS 

EM VIAS E LOGRADOUROS 

PÚBLICOS, NA ZONA URBANA DO 

MUNICÍPIO DE MOCAJUBA - PA, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOCAJUBA, Estado do Pará, ALUÍSIO VALENTE 

VIEIRA no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e ele sanciona a seguinte LEI: 

Art. 1 ° - É responsabilidade do Poder Público Municipal zelar pela fauna 

local e migratória do Município de Mocajuba, compreendida pelos animais silvestres, 

domésticos e domesticados, de grande porte, nativos ou exóticos. 

Parágrafo único. Esta Lei abrange todos os animais, tutelados ou não, 

no âmbito público ou privado. 

Art. 2° - O Poder Público Municipal fica autorizado a estabelecer formas 

de colaboração com entidades especializadas no resgate, defesa e proteção de 

animais, para execução de ações permanentes de proteção e resgate, com vistas a 

erradicar o abandono animal e evitar acidentes. 

Parágrafo único. Na ausência de entidades interessadas, poderá o 

Poder Executivo Municipal realizar o credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas 

para tal finalidade. 

Art. 3° - É proibida a permanência de qualquer animal de grande porte 

solto em vias e logradouros públicos ou locais de livre acesso ao público, 

desacompanhado de seu proprietário ou responsável. 
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